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 Textos bíblicos revelam que a posse e 
sua alienação remontam aos primórdios 
da própria civilização. Dentre eles, Jer.: 
32 – 14,15,  assim diz:  

   

 

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA 

CONSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE POSSE 

ñTome estes documentos, este contrato de 

compra e venda, o exemplar selado e a 

cópia aberta e coloca-os em lugar seguro, 

para que se conservem por muitos tempo. 

Porque assim disse o Deus de Israel: ainda 

se comprarão casas, campos e vinhas 

nesta terra ñ  



A ORIGEM DA POSSE 

  

 Registra a história que as terras eram 
descobertas e/ou conquistadas. Sua posse, 
segundo o antigo testamento, tem origem na lei 
das XII tábuas, sucedida pelo Código de 
Justiniano.   

   

 O Código de Justiniano: 

- vigorou no mundo romano-germânico, 
influenciando na legislação europeia 

- foi copiado por vários países do oriente ao 
ocidente 

- veio para o Brasil via ordenações do Reino 

   



ORIGEM DAS TERRAS 

Portuguesas/Espanholas 

Ã A partir do império romano, destruído pelos 

bárbaros em 461 d.C., foi o mundo  dominado 

pelos árabes, rendidos e/ou expulsos da 

Espanha no inicio do ano 1492. 

Ã Livre dos árabes, em 12 de outubro , foi a 

América descoberta  por Cristovão  Colombo. 

Espanha e Portugal passam a dominar todas 

as terras mundiais. 



TRATADO DE TORDESILHAS 

Ã Em 1492, com a descoberta da América, 
dominavam a navegação marítima Espanha           
e Portugal. 

 

Ã Objetivando delimitar novas descobertas, 
entre os dois Países, foi por eles firmado  o 
tratado de tordesilhas, garantindo a Portugal 
a posse das terras a 370 léguas à oeste de 
Cabo Verde, hoje situadas a 46 graus e 37 
minutos a oeste do meridiano de Greenwich. 

 

 

 



ORIGEM DAS TERRAS BRASILEIRAS 

Ã Segundo o Professor Paraguassú Éleres, 

Mestre em Direito Agrário, com o tratado de 

tordesilhas ocorreu a primeira grilagem de 

terras no Brasil, pois, inicialmente, tendo 100 

léguas como limite, a elas foram acrescidas 

mais 270.  

Ã Antes a parte oeste brasileira pertencia a 

Espanha e a parte leste do Brasil pertencia a 

Portugal. 

 (Zanatta-1884, pag. 232 ) 

 



 

COLONIZACAO BRASILEIRA 

   

  ñDescobertoò e/ou invadido em 1500, 

incorporado foi o Brasil à Coroa 

Portuguesa -  Capitanias Hereditárias.  

 

  Recebiam Sesmarias ï Concessões - 

os portugueses que viessem colonizar as 

novas terras. 

 



O SISTEMA DE SESMARIAS 

   

  Concessão concedida aos amigos do 

Rei mediante certas condições, as quais 

não cumpridas, dentro do prazo previsto 

no título recebido, caíam em comisso e a 

terra era devolvida à Coroa Portuguesa. 



SUSPENSÃO DAS CONCESSÕES DE 

TERRAS 

 

Em 17 de julho de 1822 

   Suspensão das concessões de terras, que 

eram feitas, ora com o nome de sesmarias,  

ora com o de datas (Resolução nº 76- Reino - 

Resolução de consulta da mesa do 

desembargo do Paço) 

 
 

 



COLONIZACÃO IMPERIAL 

Posse e Propriedade 

   Institutos estranhos às Ordenações Portuguesas-

Afonsinas, Manoelinas e Filipinas - pois não 

reconheciam a posse autônoma, mas tão 

somente mera ocupação (Séculos XVI e XVII ) 
 
Durante o século XVIII e metade do XIX: 

   o fundamento jurídico do direito de propriedade e 
posse passou a ser por meio de Norma legal 
Brasileira - Previsão legal - vontade do 
legislador - cria a propriedade.  

   Teoria muito criticada por Ma. Helena Diniz e outros  
 

 



 

DOMÍNIO - PÚBLICO X PRIVADO 

 

    

  Em 18 de setembro de 1850, foi 

promulgada a Lei nº 601, com o fim de 

discriminar o domínio público do particular 

e regularizar a situação das terras, 

mandando legitimar as posses e revalidar 

as sesmarias. 

 



OBRIGATORIEDADE DOS REGISTROS DE 

TERRAS 

 A partir de 1822: com a independência política, gradativamente 

a propriedade foi passando para o domínio privado 
 

 Considerando que à época todas as terras brasileiras eram 

públicas, qualquer pessoa que se intitule proprietária de terras 

no País tem que provar que seu imóvel foi desmembrado 

validamente  do patrimônio público. 
 

 Todos os possuidores de terras, ñqualquer que fosse o título de 

propriedade ou posse, ficavam obrigados a fazer registrar as 

terras que possuíssem, dentro dos prazos marcadosò. (Dec. 

1318, de 30 de janeiro de 1854- art. 91) 

 



Dec. 1318, de 30 de janeiro de 1854: 
 

   Nos arts. 93, 100 e 101 eram descritas as formas 
e informações necessárias para que fossem 
realizados os registros, entre os quais: 
localização, situação, área, possuidor, título etc.  

 

 Posteriormente, essas descrições, eram enviados 
para os vigários, que as conferiam, indicavam 
data de entrega, devolviam uma via ao 
apresentante e a outra era guardada para 
registro. 

 

OBRIGATORIEDADE DOS REGISTROS DE 

TERRAS 



POSSE E PROPRIEDADE 

  Lei 601 de 18/09/1850 ( Lei de  Terras )- obrigou 

os posseiros desprovidos de quaisquer  títulos a 

declararem suas posses perante os Registros de 

Freguesia (posteriormente Registro Paroquial ou 

Registro do Vigário) 

 

 Tendo como origem simples declaração 

unilateral de posse, não tendo valor como título 

de domínio, inacessível ao RGI (JTJ/SP 

192/346)  

 

 



 

 

 Reconhecida a personalidade jurídica da 

igreja (Dec.119-A7/01/1890), tanto a posse 

como a propriedade passaram a ser titulares 

perante a Administração imperial. 

 

 Em 1917, em vigor o código civil, afastada a 

posse, tornaram-se obrigatórios no Registro 

de Imóveis os títulos de venda de terras 

devolutas,  excluindo-se outras aquisições, 

senão por título de compra feita ao império. 

 

SEPARAÇÃO – IGREJA - ESTADO 



POSSE – PROPRIEDADE – DOMINIO 

 

 POSSE - Espelha o comportamento aparente ser o 
proprietário. Condição daquele que tem de fato o exercício, 
pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à 
propriedade (art. 1.196 do CC) 

 

 PROPRIEDADE - Direito real subjetivo, de ter, usar, gozar 
e dispor de um bem corpóreo ou incorpóreo, bem como 
reivindicá-lo de quem injustamente o detenha (art. 1.228 
do CC) 

 

 DOMÍNIO - Embora o código civil não o distinga de 
propriedade, este retrata  a propriedade real , física e 
palpável sobre o bem.  



POSSE X PROPRIEDADE 

 Segundo a doutrina dominante, posse é um 

poder de fato sobre uma coisa corpórea: a 

efetiva subordinação física da coisa a alguém.  

   

 Distingue-se da propriedade, que é poder 

jurídico absoluto sobre a coisa.  
 

 A posse é um fato, ao passo que a 

propriedade é um direito. 

 



POSSE E PROPRIEDADE NA CONSTITUIÇAO DE 

1824 

 Mesmo garantindo a propriedade em sua 

plenitude, a Constituição de 1824- art. 179-

XXII- a exemplo das ordenações portuguesas, 

manteve-se silente quanto aos institutos da 

posse e da propriedade. 

 

 As terras continuavam ñposseadasò por 

particulares ou eram do patrimônio  imperial 



POSSE - PROPRIEDADE EM MATO GROSSO 

 Em nosso Estado, salvo raras exceções, o problema mais 
tormentoso enfrentado pelos Registradores e por todos 
aqueles que têm tratado dos assuntos referentes ao 
registro imobiliário, acredita-se seja este: onde está a 
posse e a propriedade ou apenas a propriedade? 

 Nós, concursados do ano 2003/04, recebemos de nossa 
eterna presidente, Nizete, a seguinte advertência: 
Cuidado, muito cuidado, pois aqui existem muitos 
títulos deslocados de sua posição original e ou 
sobrepostos (remontados). 

 Rematava dizendo que em MT é muito comum alguém 
dominar uma área de 10 mil hectares, sendo 1000-
propriedade-titulada pelo Estado e/ou União, e 9000- 
posse , desprovida de qualquer documento. 



PROPRIEDADE – DIREITOS REAIS 

 O Art. 1225, I, do Código Civil, além da 
propriedade, elenca vários outros direitos 
reais, cuja aquisição depende do 
correspondente registro imobiliário. 

 

 Por hora, nos interessa apenas a aquisição da 
propriedade pelo REGISTRO do título (arts. 
1245 a 1247 do CC). 



 

CONCEITO – PROPRIEDADE - REGISTRO 

IMOBILIÁRIO 

 

 Ao contrário de outras codificações , nosso Código Civil, 

não apresenta um conceito de propriedade. Limita-se a 

descrever seus elementos constitutivos, quando diz : 

 Art. 1.228 ñO proprietário tem a faculdade de usar, 

gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do 

poder de quem quer que injustamente o possua ou 

detenha.ò 

 A propriedade, torna-se juridicamente constituída, 

quando registrada no RGI, junto à matrícula do 

respectivo imóvel. 

    



CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DA 

PROPRIEDADE IMOBILIARIA 

 O registro da propriedade imobiliária, como função 
do Estado, foi instituído, no Brasil, pela Lei nº 
1.237, de 24 de setembro de 1864, seguido pelo 
código civil de 1916, arts. 856 a 262, atual arts. 
1234 a 1247. 

 

 Somente em 09 de novembro de 1939 foi editado o 
Decreto 4.857, modificado pelo Decreto 5.318/40, 
dispondo quanto a execução dos serviços 
concernentes aos registros públicos. Sobre o tema 
está em vigor a lei 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que só entrou em vigor em 1º de janeiro de 
1976. 

 



REGISTROS DA PROPRIEDADE NA 

ATUALIDADE 

   

 

 Aqui nos interessa a aquisição pelo REGISTRO 

do título (q/ pode ser judicial = ex.: formal de 

partilha, carta de sentença etc. e/ou EXTRA 

JUDICIAL; escritura de compra e venda e/ou  

doação da NUA propriedade e do Usufruto para 

pessoas diversas - arts. 1245 a 1247. 
 



LEGISLAÇÃO - PROPRIEDADE 

 Várias são as normas jurídicas dispondo sobre o 
direito real de propriedade: 

 

 CF/88, art.5º, inc. XXII: ñ£ garantido o direito de 
propriedadeò 

 

 Código Civil, art. 1225: trata dos direitos reais, 
dentre os quais está a propriedade 

 

 Adiante, art. 1228 e ss. identifica o que é o 
direito de propriedade, sua aquisição etc. 



DIREITOS REAIS 

 Além da PROPRIEDADE, dentre os 

direitos reais, encontra-se elencado no 

Código Civil, art. 1.225-IV , o 

USUFRUTO. 

 

 Fundamento legal, quando houver seu 

destaque da propriedade, através de sua 

reserva e/ou instituição- arts 1.390 e 

seguintes do Código Civil 



PROPRIEDADE 

 A Lei dos Registros Públicos disciplina a 

forma e o procedimento para registro dos 

direitos reais no registro imobiliário: 

ÇArtigo 227 

ÇArtigo 236 

ÇArtigo 176, § 1º, inc. II, 3, ñaò e ñbò e §§ 3º 

e 4º, todos da Lei 6.015/73. 



BIPARTIÇÃO DA PROPRIEDADE 

Ã PLENA- Quando todas as faculdades do uso 

gozo, disposição e reivindicação   pertencem 

exclusivamente a um mesmo titular. 

 

Ã LIMITADA- Quando uma das faculdades é 

destacada e transferida a outrem, a exemplo 

do USUFRUTO, em que o direito de uso e 

gozo passa a pertencer a outra pessoa. 

 



I - MANTER-RESERVAR-INSTITUIR-ALIENAR 

 DISTINÇÃO-AQUISIÇÃO-USUFRUTO 

 Manter e reservar difere de instituir, 
notadamente quando da transmissão da plena 
propriedade de um imóvel para uma terceira 
pessoa. 

 

 In casu, não há falar-se em manter ou 
reservar o usufruto sobre o imóvel alienado, 
eis que o transmitente (primitivo proprietário) 
não mais detém parte destacada da 
propriedade daquele bem. 

 

 



II- MANTER-RESERVAR- INSTITUIR-ALIENAR 

 DISTINÇÃO-AQUISIÇÃO-USUFRUTO 

   

 Somente aquele que tem a plena propriedade 

pode manter, reservar, alienar ou instituir o 

usufruto sobre um bem, cujo domínio lhe 

pertence 

 



III - MANTER-RESERVAR- INSTITUIR-ALIENAR 

 DISTINÇÃO-AQUISIÇÃO-USUFRUTO 

   

 Em vez de instituir ao transmitente, se lhe 

conviesse, melhor seria: 

   alienar, por meio de venda/compra, a nua 

propriedade, mantendo ou reservando para si, 

o usufruto, ou 

   alienar para uma pessoa a nua propriedade e 

para outra, o usufruto. 

 



IV - MANTER-RESERVAR- INSTITUIR-ALIENAR 

 Em último caso, um novo ou o primitivo 
proprietário poderia optar pela instituição do 
usufruto a favor de um terceiro usufrutuário. 

 

 Sendo o instituidor menor, à luz do art. 1.691-
Cód.Civil, mesmo que por meio de seus 
genitores, necessário se faz o Alvará Judicial 
específico, autorizando que o menor contraia 
aquele ônus real, a favor dos mesmos 
genitores ou de terceiros. 



É DEFESO ALIENAR O USUFRUTO  

 Uma vez instituído, mantido, reservado ou 

adquirido por compra, o usufruto não pode ser 

alienado a terceiros.  

 

 Fundamento Legal: 1.393 – Código Civil- 

Doutrina e Jurisprudência 



EXTINÇÃO DO USUFRUTO  

 A extinção mais comum ocorre pela Renúncia 

ou morte do usufrutuário (art. 1.410-I- Código 

Civil), consolidando-se, em conseqüência, a 

plena propriedade, na pessoa do nu 

proprietário. 

 Em obediência ao princípio da continuidade 

registraria, a mutação ocorrida, prescinde de 

averbação na matrícula do respectivo imóvel. 

 



LEGISLAÇÃO-DOUTRINA  E JURISPRUDÊNCIA  

POSSE E PROPRIEDADE E DOMÍNIO 

 

 LIMITAÇÃO para alienação de terras públicas- 
autorização do Senado da República: 

 
 - Constituições de 1934 - art. 130 e de 1937, art. 155= 

área superior a dez mil hectares; 
 
 - Constituição de 1946 - EC nº 10 - art.6º  e 

Constituição de 1967, art. 154- Limite reduzido para 
três mil hectares 

 
 - Constituição de 1988, parágrafo primeiro, art. 188, 

reduziu o limite para dois mil e quinhentos hectares, 
substituindo autorização do Senado pelo Congresso 
Nacional 

   



LEGISLAÇÃO 

  LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS 

 

Ã Art. 252 - O registro, enquanto não cancelado, 

produz todos os efeitos legais ainda que, por 

outra maneira, se prove que o título está 

desfeito, anulado, extinto ou rescindido. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto 

se lhe incorporar natural ou artificialmente. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.225. São direitos reais: 

Ã I - a propriedade;  II - a superfície;  

III - as servidões; IV - o usufruto; V - o uso; 

VI - a habitação; VII - o direito do promitente 

comprador do imóvel; VIII - o penhor; IX - a 

hipoteca; X - a anticrese. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de 

usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de 

reavê-la do poder de quem quer que 

injustamente a possua ou detenha. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 
 

Ã Art. 1.228 (...) 

Ã § 1º O direito de propriedade deve ser exercido 
em consonância com as suas finalidades 
econômicas e sociais e de modo que sejam 
preservados, de conformidade com o 
estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as 
belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o 
patrimônio histórico e artístico, bem como 
evitada a poluição do ar e das águas. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.228 (...) 

Ã § 2º São defesos os atos que não trazem ao 

proprietário qualquer comodidade, ou utilidade, e 

sejam animados pela intenção de prejudicar 

outrem. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.228 (...) 

Ã § 3º O proprietário pode ser privado da coisa, 

nos casos de desapropriação, por necessidade 

ou utilidade pública ou interesse social, bem 

como no de requisição, em caso de perigo 

público iminente.  



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 
 

Ã Art. 1.228 (...) 

Ã § 4º O proprietário também pode ser privado da 
coisa se o imóvel reivindicado consistir em 
extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, 
por mais de cinco anos, de considerável número 
de pessoas, e estas nela houverem realizado, 
em conjunto ou separadamente, obras e 
serviços considerados pelo juiz de interesse 
social e econômico relevante.  



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.228 (...) 

Ã § 5º No caso do parágrafo antecedente, o juiz 

fixará a justa indenização devida ao proprietário; 

pago o preço, valerá a sentença como título para 

o registro do imóvel em nome dos possuidores.  



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.245 - Transfere-se entre vivos a 
propriedade mediante o registro do título 
translativo no Registro de Imóveis. 

Ã § 1º Enquanto não se registrar o título translativo, 
o alienante continua a ser havido como dono do 
imóvel. 

Ã § 2º Enquanto não se promover, por meio de 
ação própria, a decretação de invalidade do 
registro, e o respectivo cancelamento, o 
adquirente continua a ser havido como dono do 
imóvel. 



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.246 - O registro é eficaz desde o momento 

em que se apresentar o título ao oficial do 

registro, e este o prenotar no protocolo.  



LEGISLAÇÃO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 

 

Ã Art. 1.247 - Se o teor do registro não exprimir a 

verdade, poderá o interessado reclamar que se 

retifique ou anule. 

Ã Parágrafo único. Cancelado o registro, poderá o 

proprietário reivindicar o imóvel, 

independentemente da boa-fé ou do título do 

terceiro adquirente.  



REGISTRO DE IMÓVEIS 

    MISSÃO DO REGISTRADOR 

 

 Conhecer todos os pormenores dos ATOS 

REGISTRAIS, objetivando praticá-los de forma 

perfeita, empregando, para tanto, a melhor 

técnica que ao seu alcance estiver. 



CONTATO 

 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO –  

REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 

Rua Roberto Carlos Brólio, n. 432 

Bairro Nossa Senhora Aparecida ï CEP 78.360-000 

 Comarca de Campo Novo do Parecis – 

MT 

Ã Fone/fax: (65) 3382-4316 e 3382-4317 

Ã E-mail: cartorioruibarbosa@vsp.com.br 
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